
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 668, de 2011

Autoria: Senador Ricardo Ferraço (MDB/ES)

Iniciativa:

Ementa:

Acrescenta art. 76-A à Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que dispõe sobre a política energética nacional, as
atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional
do Petróleo e dá outras providências, e acrescenta art. 61-A à Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, que dispõe
sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de
partilha de produção, em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e
fontes de recursos; altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras providências, para designar à
Secretaria da Receita Federal do Brasil  a devida competência para fiscalizar a apuração, a arrecadação, o lançamento, a
cobrança administrativa e o pagamento das participações governamentais tipificadas como royalties, participação
especial ou óleo excedente, derivadas da produção e exploração de petróleo e gás natural em regime de concessão ou
de partilha de produção.

Explicação da Ementa:

Altera a Lei nº 9.478/1997 para dispor que compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a
gestão e a execução das atividades de arrecadação, lançamento, cobrança administrativa,
fiscalização, pesquisa, investigação fiscal e controle da arrecadação das participações
governamentais tipificadas como royalties ou participação especial, devidas pela exploração e
produção de petróleo e gás natural em regime de concessão. Altera a Lei nº 12.351/2010 para
dispor que compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a gestão e a execução das
atividades de arrecadação, lançamento, cobrança administrativa, fiscalização, pesquisa,
investigação fiscal e controle da arrecadação das participações governamentais tipificadas
como royalties ou óleo excedente, devidas pela exploração e produção de petróleo e gás
natural em regime de partilha de produção. Dispõe que a Secretaria da Receita Federal do
Brasil e a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis celebrarão convênio
para o intercâmbio de informações, dados e apoio técnico necessário à fiscalização e outras
ações conjuntas, respeitadas as respectivas competências.

Assunto:

Data de Leitura:

Infraestrutura  - Minas e Energia

08/11/2011

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 21/12/2018 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senador Walter Pinheiro (encerrado em 09/06/2016 - Alteração

Despacho:

08/11/2011 (Despacho inicial.)

null
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Relatoria:

Relator(es):

na composição da comissão)

Despacho:

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

(SF-CAE) Comissão de Assuntos Econômicos

(SF-CI) Comissão de Serviços de Infraestrutura

TRAMITAÇÃO

21/12/2018 PLEN - Plenário do Senado Federal

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

A proposição é arquivada ao final da legislatura, nos termos do § 1º do art. 332  do Regimento Interno.Ação:

21/12/2018 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Encaminhada à SGM para providências relativas ao final de legislatura.Ação:

09/06/2016 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando redistribuição em virtude de o Senador Walter Pinheiro deixar de compor esta Comissão para assumir o
cargo de Secretário de Educação do Estado da Bahia.

Ação:

27/02/2015 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Matéria pronta para a Pauta na Comissão, com voto do Senador Walter Pinheiro, com voto pela regimentalidade,
constitucionalidade e juridicidade do Projeto.

Ação:

23/12/2014 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

A presente proposição continua a tramitar, nos termos dos incisos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato da Mesa nº 2 de
2014.

Ação:

01/08/2014 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

A partir de 1º de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da Instrução Normativa nº
1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria devem ser realizadas diretamente no
sistema eletrônico próprio.

Ação:

05/09/2013 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido, às 11 horas e 58 minutos, o Relatório do Senador Walter Pinheiro, com voto pela regimentalidade, constitucionalidade
e juridicidade do Projeto.

Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação:

13/08/2013 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:
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TRAMITAÇÃO

Distribuído ao Senador Walter Pinheiro, para emitir relatório.Ação:

17/11/2011 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.

Matéria aguardando distribuição.

Ação:

10/11/2011 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Prazo para apresentação de emendas:

Primeiro dia: 10/11/2011.
Último dia: 17/11/2011.

Ação:

09/11/2011 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando abertura de prazo para apresentação de emendas, e posterior distribuição.Ação:

08/11/2011 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDASSituação:

Leitura.
Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Assuntos Econômicos; e de Serviços de Infraestrutura, cabendo à última a
decisão terminativa.
A matéria poderá receber emendas por um período de cinco dias úteis perante a primeira Comissão, após sua publicação e
distribuição em avulsos.

Ação:

Republicado no DSF Páginas 47875-47924

Publicado no DSF Páginas 46114-46144

08/11/2011 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 04 (quatro)  folhas numeradas e rubricadas.Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PLS 668/2011

08/11/2011Data:

Senador Ricardo Ferraço (MDB/ES)Autor:

nullLocal:

Acrescenta art. 76-A à Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que dispõe sobre a política energética nacional, as atividades
relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá
outras providências, e acrescenta art. 61-A à Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, que dispõe sobre a exploração e a
produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de partilha de produção, em áreas do
pré-sal e em áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; altera dispositivos da
Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras providências, para designar à Secretaria da Receita Federal do Brasil  a devida
competência para fiscalizar a apuração, a arrecadação, o lançamento, a cobrança administrativa e o pagamento das
participações governamentais tipificadas como royalties, participação especial ou óleo excedente, derivadas da produção e

Descrição/Ementa:
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DOCUMENTOS

exploração de petróleo e gás natural em regime de concessão ou de partilha de produção.

Legislação citada

08/11/2011Data:

-Autor:

nullLocal:

Avulso inicial da matéria

08/11/2011Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura.
Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Assuntos Econômicos; e de Serviços de Infraestrutura, cabendo à última a
decisão terminativa.
A matéria poderá receber emendas por um período de cinco dias úteis perante a primeira Comissão, após sua publicação e
distribuição em avulsos.

Ação Legislativa:

Relatório Legislativo

05/09/2013Data:

Senador Walter Pinheiro (PT/BA)Autor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Recebido, às 11 horas e 58 minutos, o Relatório do Senador Walter Pinheiro, com voto pela regimentalidade, constitucionalidade
e juridicidade do Projeto.

Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação Legislativa:
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